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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2026, 

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

 

“Concede Título de Cidadã Lobatense à 

Senhora MARINA LUCIENE DE SOUZA 

SILVA” 
 
 

 

    VEREADORA SABRINA APARECIDA MEDEIROS, 

Excelentíssima Presidente da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, Estado de 

São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e, nos termos do inciso 

II, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município, promulga o seguinte DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

    Artigo 1º - Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃ 

LOBATENSE à Ilustríssima Senhora MARINA LUCIENE DE SOUZA SILVA, 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Monteiro Lobato. 

 

    Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Monteiro Lobato, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Verª. SABRINA APARECIDA MEDEIROS 
Presidente da Câmara  

- Autora - 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
Nobres Vereadores, 
 

 
O Decreto Legislativo que ora é proposto à apreciação 

desta Colenda Casa de Leis, tem por objetivo homenagear a Ilustríssima 
Senhora Marina Luciene de Souza Silva, que em sua caminhada profissional 
sempre se dedicou à comunidade e à cidade de Monteiro Lobato. 

 
Marina Luciene de Souza Silva, natural de Santos 

Dumont/MG, casada com Wilson Silva - professor de Hapkidô no município 
por 19 anos -, mãe de Luiz Eduardo – que estudou nas escolas Narizinho e 
Micheletto até o 5º ano -, reside há 33 anos em São José dos Campos. Em abril 
completará 27 anos de trabalho pela educação em Monteiro Lobato, dos quais 
18 foram exercidos em diferentes cargos da gestão.  

 
Formada em Pedagogia, pós graduada em Psicopedagogia 

e Educação Especial, com diversos cursos de extensão nas áreas de 
alfabetização, educação inclusiva, educação infantil, conselhos escolares, 
gestão educacional e atualmente fazendo a 2ª licenciatura em educação 
especial e pós graduação em neuro psicopedagogia. Seu trabalho sempre foi 
pautado em muito estudo e prioridade em contribuir com uma educação de 
qualidade para todas as crianças de Monteiro Lobato. 

 
Iniciou sua carreira em Monteiro Lobato em abril de 1999 

na escola do bairro São Benedito em uma turma multisseriada de 1ª e 2ª série 
(na época esta era a nomenclatura). De 2000 à 2005 trabalhou na Michelleto 
como professora nas turmas de alfabetização quando foi convidada para 
assumir a coordenação pedagógica, cargo que exerceu de 2006 à 2009 (neste 
período foi responsável pelas implementações nas escolas municipais do 
Ensino de 9 anos e pela política nacional da educação inclusiva – direito à 
diversidade). Em 2010 assumiu uma turma de primeiro ano e no contra turno 
era responsável pela coordenação do Atendimento educacional especializado.  
De 2011 à 2012 ficou responsável pela supervisão do AEE, formação dos 
professores e acompanhamento dos estagiários. De 2013 à 2014 trabalhou 
como técnica na secretaria municipal de educação quando foi convidada para 
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assumir a direção das escolas de Ensino fundamental, cargo que exerceu até o 
início de 2018 e posteriormente assumiu a vice direção até 2020. De 2021 à 
2024 retornou para a SME e assumiu o cargo de supervisora técnica 
pedagógica das escolas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, em 2025 
solicitou seu retorno para a sala de aula e desde então atuou como professora 
do atendimento educacional especializado. 

 
Durante todo o período em que esteve na gestão no 

município foi responsável pelos  principais programas do Governo Federal 
como formadora do Proinfo (2007-2008),  Formação pela Escola (2007) e 
Educação Inclusiva-Direito à diversidade (2008), Coordenadora local do PNAIC 
(2012-2015), articuladora local do Compromisso Nacional Criança 
Alfabetizada-CNCA (2023-2024) e Estadual: articuladora local e coformadora 
do Alfabetiza Juntos e LEEI(2024) bem como responsável pela implantação e 
funcionamento das salas de recursos multifuncionais (2008) e do programa 
Mais Educação (2015 - 2017). 

 
Linha do tempo: 
1999 – 2005 – Professora da sala regular; 
2006 – 2009 – Coordenadora Pedagógica das escolas de Ensino Fundamental; 
Responsável pela transição do ensino Fundamental para 9 anos; 
Formadora dos programas: Formação pela Escola (2007) e Proinfo (2007-
2008); 
Responsável pelo programa Educação Inclusiva Direito à diversidade (2008); 
Implantação e funcionamento das salas de recursos multifuncionais (2009); 
2010 – Professora da sala regular e coordenadora do AEE; 
2011 – 2012 – Supervisora do AEE e formadora dos professores; 
Coordenadora local do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa-PNAIC 
(2012-2015); 
2013 – 2014 – Técnica na Secretaria Municipal de Educação; 
Responsável pela implantação do programa Mais Educação (2014 a 2017); 
Formação dos conselheiros escolares; 
2015 – 2018 – Diretora das escolas municipais; 
2018 – 2020 – Vice-diretora das escolas municipais; 
2021 – 2024 – Supervisora técnica pedagógica da SME; 
Articuladora local do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada-CNCA 
(2023-2024) e Estadual: articuladora local e coformadora do Alfabetiza Juntos 
e LEEI (2024); 
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Responsável técnica pela implantação e acompanhamento da equipe 
multidisciplinar; 
2025 até a presente data – Professora do Atendimento Educacional 
Especializado; 
 

Marina, afirma:  
 
“Acredito que é possível sim ter uma educação de qualidade 
nas escolas públicas desde que haja compromisso, 
engajamento, trabalho duro e foco nas crianças e não na 
autopromoção. Sigo realizando meu trabalho dando meu 
melhor e acreditando em dias melhores para nossa 
educação.”   

 
 

Diante de tantos fatos que o tornaram querida por todos, é 
com sentimento de amizade e gratidão que adotamos oficialmente a Senhora 
Marina como nossa irmã e conterrânea e, de ora em diante, considerada 
através deste título, uma ilustre Cidadã Lobatense. 

 
Assim exposto, aguardo que o Decreto Legislativo que ora 

é apresentado à douta apreciação dos Nobres Vereadores, seja aprovado de 
forma unânime pelo Colendo Plenário desta Egrégia Casa de Leis. 

 
 

Monteiro Lobato, 02 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
Verª. SABRINA APARECIDA MEDEIROS 

Presidente da Câmara  
- Autora - 
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